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Dispoe sobre a revisáo geral anual e contém outras

providências.

O Povo de lbiracatu, Estado de Minas Gerais. através de seus representantes na

Câmara Municipal. aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuiçôes que me

conferem a Lei orgânica do Município de lbiracatu - MG, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica aplicada a partir de 01 de janeiro de 2022, a revisão geral anual,

prevista no inciso X, do artigo 37, da Constituiçáo de 1988, no percentual de

16,1610% aos servidores públicos e agentes políticos da Câmara Municipal de

lbiracatu - MG.

Art.30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se. Publique-se

lbiracatu - MG. 24 de janeiro de 2022
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Art. 20 - Revogam-se as disposiçoes em contrárro.
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